
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.449  7Segunda-feira, 26 DE JUNHO DE 2023

INSTITUTO AGROEXTRATIVISTA DAS ILHAS DO ESTADO DO PARÁ - CNPJ 
nº 02.884.632/0001-90.
DOTAÇÃO:
Funcional Programática: 14.422.1500.8815 – (Polo de inclusão - PARAPAZ)
Elemento de Despesa: 3350-41.06 - (Contribuições/ instituições sem fins 
lucrativos)
Fonte de Recursos: 01500000001 – (Recursos Próprios)
Ação: 283267
PI: 23DEMP00077
Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos ml reais)
VIGÊNCIA: junho de 2023 até agosto de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, 
Lei Federal nº 13.204/2015 e Lei Federal nº 9.504/97, Decretos Estaduais 
nº 768/2013, 733/2013, 870/2013 e 1835/2017.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2023
Alberto Henrique Teixeira de Barros
ORDENADOR RESPONSÁVEL
Presidente da Fundação da PARAPAZ
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

  PORTARIA N° 0203-GS/SEPLAD, DE 22 DE JUNHO DE 2.023.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
Considerando os Termos do Processo E-2.023/633447;
RESOLVE:
Exonerar a pedido, a servidora CARLA THALITA TRINDADE SANTOS, 
matrícula nº. 5966677/1, do cargo de Escrivão de Polícia, lotada na Polícia 
Civil do Estado – PCPA, a contar de 01/06/2.023, de acordo com o art. 59 
da Lei n° 5810 de 24/01/94.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 de 
junho de 2.023.
ELIETH DE FATIMA DA SILVA BRAGA.
Secretária de Estado de Planejamento e Administração.
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 700/2023-DAF/SEPLAD, 
DE 22 DE JUNHO DE 2023.

O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2023/2141987,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor CELSO RUBENS PEREIRA MONTEIRO, Id. Funcional 
nº. 29025/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional e Segurança, lo-
tado na Coordenadoria de Logística e Gestão, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, no período de 02 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023, 
referente ao triênio 16/06/2007 a 15/06/2010 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 DE 
JUNHO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finança

Protocolo: 954451
PORTARIA Nº 697/2023-DAF/SEPLAD, 

DE 22 DE JUNHO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2023/2129215,

RESOLVE:
CONCEDER ao servidor PEDRO JOSE DANTAS DE CARVALHO, Id. Funcional 
nº. 57176005/1, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública B, lo-
tado na Coordenadoria de Monitoramento e Avaliação Orçamentária, 60 
(sessenta) dias de Licença Prêmio, no período de 06 de novembro de 2023 
a 04 de janeiro de 2024, referente ao triênio 06/12/2012 a 05/12/2015 
(1ª e 2ª etapas).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 DE 
JUNHO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finança
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 696/2023-DAF/SEPLAD, 
DE 22 DE JUNHO DE 2023

O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
CONSIDERANDO o Processo n° 2023/2139405,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora NADJA ALLINE DE ANDRADE MULLER, Id. Funcional 
nº. 57188181/3, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para 
responder como Assessor Administrativo, durante o impedimento legal do 
titular ANDRE FERNANDES DE PONTES, Id. Funcional nº. 55587294/1, no 
período de 11/07/2023 a 08/08/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 22 DE 
JUNHO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 954436
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CONTRATO
.

CONTRATO DE CONSIGNAÇÃO Nº 12/2023 - SEPLAD
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
– SEPLAD, inscrita no CNPJ/MF nº. 35.747.782/0001-01, com sede na 
Travessa do Chaco, 2350, bairro do Marco, CEP 66.093-542, nesta cidade 
de Belém, Pará e, a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA - ASSESP pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins econômicos, regendo-se pelo Estatuto atualmente 
vigente, conforme aprovado em Ata da Assembleia Geral, inscrita no CNPJ/
MF nº 07.357.249/0001-06, Rua Arcipreste Manoel Teodoro n° 305, CEP 
66.023-700.
OBJETO:
- Constitui-se objeto do presente contrato a consignação em folha de 
pagamento junto a esta Secretaria, conforme margem consignável 
disponível, com fundamento nos termos do Decreto nº 2.071/2006, com 
as alterações introduzidas pelos Decretos nº 1.208/2008 e nº 2.147/2010, 
e na Instrução Normativa nº 003/2006 – SEAD.
- A consignação aqui estabelecida será implementada por meio do código 
479, que será concedido à ASSESP, na espécie de consignação facultativa 
de Mensalidade, conforme art. 21 do Estatuto e conforme disposição do 
art. 4º do Decreto 2.071/2006.
VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses 
a partir da data de publicação, podendo ser prorrogado, de comum acordo 
entre as partes, mediante Termo Aditivo, devendo a parte interessada 
em sua prorrogação comunicar expressamente a sua intenção com 60 
(sessenta) dias de antecedência.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2023
ORDENADORA DE DESPESAS: ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração/SEPLAD
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TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

TERMO ADITIVO: 2º
CONVÊNIO: 020/2022

Processo:923.122/2021
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura:22/06/2023
Vigência:23/06/2023 a 17/06/2024
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Nova Timboteua
Convenente: Cláudia do Socorro Pinheiro Neto
Concedente: SEPLAD
Ordenador: Elieth de Fátima da Silva Braga

Protocolo: 954600


